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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV

1. APRESENTAÇÃO 

	 	 O Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança são 

instrumentos instituídos pela lei municipal no 561/07 e pelo Estatuto da Cidade, Lei Federal 

no 10.257/2001, e são elaborados previamente às licenças e autorizações para 

implantação e operação de empreendimentos. 

	 	 Este estudo e seu relatório foram elaborados em atendimento a legislação 

vigente e às diretrizes fornecidas pela Secretaria Municipal de Planejamento, sendo 

estruturado em capítulos e itens na mesma ordem da instrução. 

	 	 Assim sendo, o Estudo de Impacto de Vizinhança tem como função principal 

detectar as prováveis interferências, tanto positivas, quanto negativas, e as alterações 

causadas pelo empreendimento em sua vizinhança, imediata e mediata, conscientizando 

assim todos os agentes responsáveis pela aprovação, implantação e operação da 

atividade, dos problemas e melhorias trazidas pela execução do empreendimento. Assim, é 

possível, através deste documento, a indicação dos impactos do empreendimento e a 

proposição de medidas, mitigadoras para atenuar os impactos negativos, e 

potencializadoras dos impactos positivos. Estes impactos serão sintetizados em uma matriz 

e serão caracterizados sob os seguintes aspectos: nível, qualificação, duração, 

reversibilidade, abrangência e possibilidade de ocorrência. 

	 	 Por fim os principais tópicos a serem analisados são: adensamento 

populacional, equipamentos urbanos e comunitários, uso e ocupação do solo, valorização 

imobiliária, geração de tráfego, demanda por transporte público, paisagem urbana, 

patrimônio natural e cultural na vida e na dinâmica urbana da população diretamente 

afetada, meio ambiente, coleta e destino de resíduos. 
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2. DADOS DO EMPREENDIMENTO  

Identificação do empreendimento 

Razão Social: CHARDON BRASIL PRODUTOS E SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA 

CNPJ: 27.124.048/0001-68 

Endereço: Rua Armelina Pereira de Souza, Gleba 2 - Distrito Industrial V (Santa Bárbara) - 
Água Cumprida, Bragança Paulista/SP. 

CNAEs:  

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
27.10-4-02 - Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios  
27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 
energia elétrica  
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Responsável Legal: William Valentim da Silva 
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3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  

Localização do Empreendimento: 

Rua Armelina Pereira de Souza, lado par, Gleba 02, Água Comprida, Distrito 

Industrial Santa Bárbara, Bragança Paulista – SP, distante 526,64 metros da Rodovia 

Padre Aldo Bollini SP 63, Km 67,8, perfazendo área total de 14.443,21m² (quatorze mil, 

quatrocentos e quarenta e três metros quadrados) com Registro Geral do terreno de 

Matrícula nº 106.589 e Inscrição Municipal nº 3.00.00.79.0031.2230.00.00 

"Gleba de Terras, denominada GLEBA 2, com a área de 14.443,21m², situada ao lado par 

da Rua Armelinda Pereira de Souza, distante 526,64 metros da Rodovia Padre Aldo Bollini 

SP 63, Km 67,8 e devido as características do local não fecha quarteirão, no Bairro da 

Água Comprida, nesta cidade e comarca de Bragança Paulista, com as seguintes medidas 

e confrontações: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 27, de coordenadas N 

7.457.065,9255m e E 347.824,2954m, deste segue confrontando com a Rua Armelinda 

Pereira de Souza, com os seguintes azimutes e distâncias: 175º01`26" e 20,3601m, até o 

vértice 28 de coordenadas N 7.457.045,6522m e E 347.826,0615m; deste segue a mesma 

confrontação até que se cite alteração nesta descrição, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 193º21`17" e 9,8777m, até o vértice 29 de coordenadas N 7.457.036,0316 m e 

E 347.823,7799m; deste segue, com os seguintes azimutes e distâncias: 207º51`52" e 

178,6903m, até o vértice 05 de coordenadas N 7.456.878,0593m e E 347.740,2636m; 

deste segue confrontando com a Gleba 1, com os seguintes azimutes e distâncias: 

295º52`26" e 16,5955m, até o vértice 04 de coordenadas N 7.456.885,3014m e E 

347.725,3317m; deste segue a mesma confrontação até que se cite alteração nesta 

descrição, com os seguintes azimutes e distâncias: 342º58`51" e 155,8963m, até o vértice 

03 de coordenadas N 7.457.034,3706 e E 347.679,7023m; deste segue confrontando com 

a Gleba 3, com os seguintes azimutes e distâncias: 77º41`21" e 147,9962m, até o vértice 

27 de coordenadas N 7.457.065,9255m e E 347.824,2954m, ponto inicial da descrição do 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
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Meridional Central-63º EGr, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM”. 

Zoneamento: 

MZU - Macro Zona Urbana 

ZDE4 - Zona de Desenvolvimento Econômico 4 - Industrial 

Figura 1 - ANEXO I – MAPA 2 – ZONEAMENTO do Plano Diretor de Bragança  Paulista 
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Figura 2 - Imagem retirada via Google Earth da localização da Gleba 2 
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Figura 3 - ANEXO I – MAPA 6 – DIRETRIZES VIÁRIAS do Plano Diretor de Bragança          Paulista 

7



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV

Figura 4 - ZONEAMENTO - EDITAL CHP 18/2021 

Descrição do Empreendimento: 

o Grupo Chardon é uma empresa fabricante e Líder Mundial de polímeros de 

Média Tensão, e o Terceiro maior fabricante de Acessórios para Cabos lEEE/ANSI do 

mundo, está no mercado Mundial há mais de 25 anos, fornecendo Produtos de Alta 

Qualidade, Inovadores e Seguros para Sistemas de Energia de todo o Planeta, tem 

unidades nos países da China, Taiwan, Shangai, Estados Unidos, Coreia e México. Em 
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2017 instalou sua Matriz no Brasil na Cidade de Penedo - RJ, porem já visando novos 

mercados e competitividade nacional e em fevereiro de 2021, expande seus negócios 

com duas filiais uma na cidade de Braganca Paulista-SP e uma filial em Curitiba-PR. 

Com a construção na nova sede, a empresa gerará oito novos postos de 

trabalho diretos, com a tendência de aumentar seus números de contratação. 

O novo empreendimento terá 3.303,15 m² de nova construção.  

A construção será feita respeitando todas as normas da ABNT, Legislação 

Municipal, atendimento aos parâmetros de taxa de ocupação, taxa de permeabilidade, 

meio ambiente, recuos, vagas de estacionamento, pátio interno para caminhões, 

instalações elétricas em conformidade com concessionária ENERGISA, instalações 

hidrossanitária em conformidade com CETESB e SABESP.  

O projeto elétrico para atendimento a todas as instalações do empreendimento 

foi realizado por profissional competente com atribuições para tanto, e a energia a ser 

utilizada será fornecida pela ENERGISA. 

Demais instalações de prevenção e combate a incêndio conforme CBSP, 

hidrossanitária e elétricas foram projetadas para atendimento e conforto de todos os 

colaboradores lotados no empreendimento. 

O empreendimento receberá instalações de coleta de águas pluviais e 

drenagem conforme Lei 703/2011. 

Objetivos e importância para Bragança Paulista: 

Atualmente a influência que a localização Bragantina tem na empresa é que a 

Gestão Administrativa, os estoques da Chardon e o laboratório de alta performance 

está fisicamente na filial na cidade de Braganca Paulista SP, isto aconteceu em 

fevereiro de 2021 com a abertura da uma filial na Rua Azuma, 256 - Distrito Industrial 

Rafael Diniz cujo CNPJ está o sob número 27.124.048/0004-00, nisto também alguns 

colaboradores se passaram a residir na cidade de Braganca, melhorando 

deslocamentos e condições de trabalho. Em Braganca terá inúmeros benefícios para a 

Gestão estratégica da Chardon como melhor distribuição Logística e atendimento a 

clientes, uma vez que os principais Distribuidores estão em São Paulo e Sul de Minas 

Gerais. Logisticamente será suporte para nossa Distribuição ao Mercosul. 

Com a experiencia no Mercado Brasileiro a Chardon Brasil notou maior 
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facilidade operacional no estado de São Paulo, melhor Nacionalização e Despacho 

aduaneiro e nas mercadorias importadas, a qual além de outros benefícios como ter 

mais facilidade de contratação de mão de obra qualificada, melhorando a logística por 

ser é muito próximo da Grande São Paulo maior centro de negócios do Brasil, os 

prazos de entrega dos produtos será mais rápido, melhorando o atendimento e 

treinamento aos clientes, desenvolvimento de novos clientes e fornecedores, facilidade 

de acesso a Sócios, Diretoria e colaboradores da Chardon. 

Através da doação da área a Empresa construirá uma sede própria sendo uma 

unidade produtiva, se instalando definitivamente no Brasil, mas com a construção de 

sua sede própria na Cidade de Braganca Paulista, melhorará a competitividade dos 

produtos Chardon nacionalmente, baixando custos de produção, melhorando preços as 

Concessionárias de Energia e clientes em potencial. Terá a capacidade de produzir os 

mesmos Produtos da Chardon hoje fabricados na Coréia, porém no Brasil. 

A cidade de Bragança Paulista possui uma densidade demográfica de 344,94 

hab/km2, de acordo com o censo de 2022 (IBGE). O empreendimento contará com 

cerca de 20 funcionários, com a possibilidade do aumento do quadro de colaboradores, 

divididos em turnos de trabalho. 

O adensamento populacional trata-se do aumento na taxa de crescimento de 

uma população regulada por sua densidade. O aumento do adensamento populacional 

no empreendimento será indireta, tratando apenas de funcionários. 

Sendo assim, o empreendimento está instalado em uma zona de caráter 

industrial, ou seja, não havendo residências. A demanda gerada será somente pelo 

fluxo de funcionários, não havendo interferência no adensamento populacional do local.  

4. ADENSAMENTO POPULACIONAL  

A cidade de Bragança Paulista possui uma densidade demográfica de 344,94 

hab/km2, de acordo com o censo de 2022 (IBGE). O empreendimento contará com 

cerca de 20 funcionários, com a possibilidade do aumento do quadro de colaboradores, 

divididos em turnos de trabalho. 

O adensamento populacional trata-se do aumento na taxa de crescimento de 

uma população regulada por sua densidade. O aumento do adensamento populacional 
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no empreendimento será indireta, tratando apenas de funcionários. 

Sendo assim, o empreendimento está instalado em uma zona de caráter 

industrial, ou seja, não havendo residências. A demanda gerada será somente pelo 

fluxo de funcionários, não havendo interferência no adensamento populacional do local. 

5. EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOS  

A CHARDON BRASIL PRODUTOS E SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA está 

localizada em bairro afastado do centro da cidade, cerca de 7.000m (seis mil metros) 

em linha reta do Centro urbano de Bragança Paulista, e afastada de bairro residencial 

de média/baixa densidade demográfica, cerca de 2.000m (dois mil metros) até o bairro 

da Água Comprida. 

O local do terreno está desocupado, sendo fruto de doação pela Prefeitura do 

Município de Bragança Paulista, conforme Termo de Cessão de Posse e Lei 

Complementar que autorizou a doação, anexado a este Estudo. Está localizado em 

Zoneamento apropriado e previamente definido pelo Plano Diretor do Município, 

distante de vizinhança residencial. 

O zoneamento MZU- Macrozona Urbana, ZDE4-Zona de Desenvolvimento 

Econômico 4, onde se situa o novo empreendimento, é destinado à área industrial. 

No entorno de 300m (trezentos metros) de raio não existem Escolas Públicas ou 

Privadas, não existe equipamento de Saúde Pública ou Privada, não existe nenhum 

patrimônio tombado e não existem praças ou ginásios de esporte, por tratar-se de área 

destinada a atividade industrial. 

Os prédios vizinhos são ocupados somente por indústrias, de diversos 

seguimentos. 
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Figura 5 - Imagem extraída pelo Google Maps 

6. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  

O imóvel está localizado na Rua Armelina Pereira de Souza, lado par, Gleba 02, 

Água Comprida, Distrito Industrial Santa Bárbara, Bragança Paulista – SP, distante 

526,64 metros da Rodovia Padre Aldo Bollini SP 63, Km 67,8, perfazendo área total de 

14.443,21m² (quatorze mil, quatrocentos e quarenta e três metros quadrados) com 

Registro Geral do terreno de Matrícula nº 106.589 e Inscrição Municipal nº 

3.00.00.79.0031.2230.00.00. 

No que tange ao uso e ocupação do solo, o estabelecimento seguirá conforme 

tabelas abaixo: 
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7. VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

	 	 A partir do momento que uma empresa se instala em um local, traz valorização 

imobiliária do local. claro que esta valorização também virá desde que a empresa respeite 

as normas e as características do local aliando a isso a modernidade da construção, sem 

poluição visual e sonora, fazendo que se agregue valor imobiliário e consequente 

crescimento e melhora para o entorno. o prédio sofre manutenção regular, visando melhor 

apresentação aos seus clientes. 

	 	 Uma indústria ativa pode estimular a atividade econômica local, atraindo 

investimentos e incentivando o crescimento de negócios locais. Isso pode contribuir para 

uma comunidade mais próspera e, consequentemente, para a valorização dos imóveis. 

8. GERAÇÃO DE TRÁFEGO E DEMANDA POR TRANSPORTE PÚBLICO 

	 	 O acesso ao empreendimento é feito através da Rua Armelina Pereira de Souza, 

tendo como Rodovia principal a Rodovia Fernão Dias, adentrando na rodovia Padre Aldo 

Bolini, onde temos o acesso à Rua Armelina Pereira de Souza. Todas as vias são 

devidamente pavimentadas e com sinalização.  

	 	 A empresa terá 42 vagas para estacionamento, incluindo PCD e idoso.  

	 	 Existem dois pontos de ônibus circulares que atendem a área do 

empreendimento. A empresa responsável pelos ônibus circulares é a empresa COM, 

Bragança Paulista. 

Ônibus Circulares: Linha 201 – Morro Grande da Boa Vista/Rodoviária Velha; Linha 213 – 

Boa Vista do Silva/Rodoviária Velha; e Linha 3747 – Piracaia/Bragança Paulista/Piracaia, 

esta última da Auto Viação Atibaia. 
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9. VENTILAÇÃO, ILUMINAÇÃO E INSOLAÇÃO 

A construção atende todos os requisitos de seu ZONEAMENTO ZDE4, sendo 

que, o prédio principal conta com pé direito de 7m, desta maneira toda iluminação 

necessária a suprir o mínimo exigido por Lei será feita por meio de mecanismos 

artificiais. 

A ventilação permanente será feita de maneira a atender o mínimo exigido por 

lei. 

A ventilação natural também é aproveitada em virtude da construção possuir 

portas e janelas de acordo com os mínimos exigidos, conforme tabelas constantes no 

projeto. Isso possibilita uma maior circulação da ventilação no imóvel. 

10. PAISAGEM URBANA E PATRIMÔNIO NATURAL E CULTURAL 

	 	 As construções do entorno possuem estas características por ser em sua 

maioria industrias com uso de galpões. a volumetria da construção se apresenta com 

aparência industrial predominante no entorno, destacando-se pela identificação em sua 

construção, trazendo impacto visual e contribuindo para a urbanização da região. 

No entorno do empreendimento não há áreas ou edifícios de interesse histórico, 

cultural, paisagístico e ambiental. Assim como não há áreas ou edifícios tombados. 

O projeto arquitetônico prevê a construção com linhas claras e planas, com 

pinturas de cores suaves, dentro do padrão da logomarca da Empresa. 

11. NÍVEL DE RUÍDOS 

	 	 Os parâmetros técnicos desta avaliação de ruído deverão ser balizados pela 

norma pertinente, NBR 10.151 – acústica – avaliação do ruído em áreas habitadas, visando 

o conforto da comunidade – procedimento. de acordo com a NBR 10.151, para área mista, 
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predominantemente residencial, estabelece que no período diurno o máximo é de 60 db(a) 

e noturno é de 55 db (a). 

Quando da operação do empreendimento, os níveis de ruído serão baixos do 

lado de fora da empresa, com emissão máxima abaixo dos índices permitidos por Lei, 

sendo os caminhões a fonte de emissão sonora de maior impacto. Dentro do 

estabelecimento os colaboradores estarão protegidos pelos EPI’s necessários, e a 

emissão de ruído interno também não ultrapassa o permitido por Lei. 

12. QUALIDADE DO AR 

O empreendimento não gerará produção de partículas em suspensão ou  fumaça 

por processo fabril ou industrial que necessite de filtragem, devido a natureza de sua 

operação. 

13.  GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

O novo empreendimento não causará poluição ou resíduos ambientais 

decorrentes de processo produtivos, isso porque será destinado ao armazenamento de 

produtos e transferência do departamento administrativo, estacionamento e refeitórios. 

O lixo comum gerado será recolhido normalmente pelo caminhão de lixo da empresa 

contratada pela Municipalidade. 

O PGRCC da empresa para este empreendimento está anexado a este Estudo. 

O empreendimento não terá coleta de esgoto público pela concessionária 

SABESP,             terá sistema de coleta por meio de fossa séptica e sumidouro. 

14.  VEGETAÇÃO, ARBORIZAÇÃO URBANA, RECURSOS HÍDRICOS E FAUNA 

A vegetação presente no terreno onde será construído o empreendimento é 

rasteira, conforme imagem de satélite: 
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Figura 6 - Imagem extraída pelo Google Maps 

Não existem indícios de fauna local ou mitigatórias, bem como inexistem 

fragmentos florestais ou corredores ecológicos nas proximidades do empreendimento. 

15.  CAPACIDADE DA INFRAESTRUTURA URBANA EM GERAL 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA: responsabilidade da concessionária SABESP. 

ENERGIA ELÉTRICA: GRUPO ENERGISA. 

COLETA DE RESÍDUOS: empresa responsável EMBRALIXO que faz coletas periódicas. 

DRENAGEM PLUVIAL: por competência da PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANÇA 

PAULISTA. 

ÓNIBUS CIRCULARES: é de responsabilidade da empresa COM BRAGANÇA PAULISTA 

do GRUPO JTP. 
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16. INTEGRAÇÃO COM PLANOS E PROGRAMAS EXISTENTES 

Não existem planos e programas de integração conhecidos na área. 

17. IMPACTO SOCIAL NA POPULAÇÃO RESIDENTE OU ATUANTE NO ENTORNO 

A área em que se situará o novo empreendimento é industrial, e não existe 

população residente em seu entorno, com raio de 300m (trezentos metros). 

O novo empreendimento promoverá a inclusão social, já que a empresa é polo 

gerador de empregos, e também: 

• 	Criação de Empregos: A instalação de uma indústria resulta na criação de 

empregos locais, fomentando a geração de emprego e renda a comunidade 

bragantina. 

• 	Desenvolvimento de Infraestrutura: A construção de uma indústria 

frequentemente está associada ao desenvolvimento de infraestrutura, como 

estradas, transporte público, escolas e serviços públicos. 	  

• Aumento na Atividade Econômica Local: Uma indústria ativa pode estimular a 

atividade econômica local, atraindo investimentos e incentivando o crescimento de 

negócios locais. Isso pode contribuir para uma comunidade mais próspera e, 

consequentemente, para a valorização dos imóveis. 

• 	Demanda por Serviços e Comércio: Com mais pessoas se mudando para a área 

devido à criação de empregos, há um aumento na demanda por serviços e comércio 

local. Isso pode beneficiar os negócios existentes e estimular o surgimento de novos 

empreendimentos. 

• 	Diversificação Econômica: A diversificação da base econômica de uma região 

pode torná-la mais resiliente a flutuações econômicas. 

18. RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

18



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV

	 	 De acordo com as análises dos impactos, pode-se verificar que poucos são os 

pontos negativos para a implantação do empreendimento. 

	 	 Dessa forma, após a análise de todos os dados coletados, pode-se concluir que 

a implantação do empreendimento é viável, levando em consideração os impactos 

positivos e os benefícios gerados para a população do município. 

	 	 A instalação de uma indústria pode ter um impacto significativo na geração de 

emprego e renda em uma determinada área. Aqui estão alguns aspectos a considerar: 

	 	 Criação de Empregos Diretos: A construção e operação de uma indústria 

geralmente resultam na criação de empregos diretos, abrangendo uma variedade de 

funções, desde operadores de máquinas até pessoal administrativo e de gestão. 

	 	 Estímulo à Economia Local: A presença de uma indústria pode impulsionar a 

economia local, já que os trabalhadores empregados na indústria gastarão seus salários na 

comunidade, beneficiando o comércio local, serviços e outros setores. 

	 	 Empregos Indiretos e Colaterais: Além dos empregos diretos na indústria, a 

criação de empregos indiretos e colaterais pode ocorrer em setores relacionados, como 

fornecedores, serviços de logística, empresas de manutenção, entre outros. 

	 	 Desenvolvimento de Habilidades e Capacidades Locais: A indústria pode 

oferecer oportunidades para o desenvolvimento de habilidades e capacidades locais, à 

medida que os trabalhadores adquirem experiência e conhecimento específico relacionado 

à indústria. 

	 	 Melhoria na Qualificação Profissional: A presença de uma indústria pode 

estimular programas de treinamento e educação profissional, visando atender às 

necessidades específicas da mão de obra exigida pela indústria. 

	 	 Atração de Trabalhadores de Outras Áreas: A oferta de empregos pode atrair 

trabalhadores de outras regiões, aumentando a população local e gerando demanda 

adicional por moradia, serviços e comércio. 
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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV

	 	 Impacto na Renda Familiar: A geração de empregos pode elevar a renda familiar 

média na comunidade, contribuindo para a melhoria das condições de vida e o 

fortalecimento da base econômica local. 

	 	 Impulso ao Empreendedorismo Local: A presença de uma indústria bem-

sucedida pode motivar o surgimento de empreendimentos locais, à medida que as 

oportunidades de negócios se expandem com a demanda crescente por serviços e 

produtos. 

	 	 Investimentos na Comunidade: Empresas industriais muitas vezes investem em 

projetos sociais e de responsabilidade social corporativa na comunidade local, contribuindo 

para o desenvolvimento de infraestrutura, educação e saúde. 

	 	 É importante notar que, embora a instalação de uma indústria geralmente traga 

benefícios econômicos, também é fundamental considerar os impactos ambientais, sociais 

e culturais. Um desenvolvimento sustentável e responsável é crucial para garantir que os 

benefícios gerados sejam equitativos e duradouros para a comunidade local. 

19. ANEXOS 

I) Matrícula; 
II) Termo de Cessão de Posse e Lei de Doação 
III) IPTU / INCRA; 
IV) CNPJ; 

V) CONTRATO SOCIAL; 
VI) ART	 OU	 RRT	 DO	 PROFISSIONAL	 COM	 COMPROVANTE	 DE 

PAGAMENTO; 

VII) CERTIDÃO DE USO DE SOLO; 

VIII) PGRCC 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 945, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a autorização para
doação de imóvel a empresa, no âmbito
do Programa de Incentivos ao
Desenvolvimento Econômico e
Fomento ao Emprego do Município de
Bragança Paulista, instituído pela Lei
Complementar nº 887/2019 e Decreto
nº 3.607/2021.

Origem: Projeto de Lei Complementar nº 14/2022, de autoria do prefeito Prof. Amauri Sodré da
Silva.
(Publicado na Imprensa Oficial em 26/09/2022, págs. 03 e 04).

A Câmara Municipal de Bragança Paulista aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

 Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Empresa CHARDON BRASIL
PRODUTOS E SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA. o imóvel abaixo descrito, pertencente ao
patrimônio municipal, denominado Gleba 2, no Distrito Industrial V - Santa Bárbara, Bragança
Paulista - SP, perfazendo a área total de 14.443,21m² (quatorze mil, quatrocentos e quarenta
e três metros quadrados e vinte e um centímetros), objeto da matrícula nº 106.589 do Registro
de Imóveis local, com as seguintes medidas e confrontações:

"Gleba de Terras, denominada GLEBA 2, com a área de 14.443,21m², situada ao lado
par da Rua Armelinda Pereira de Souza, distante 526,64 metros da Rodovia Padre Aldo Bollini
SP 63, Km 67,8 e devido as características do local não fecha quarteirão, no Bairro da Água
Comprida, nesta cidade e comarca de Bragança Paulista, com as seguintes medidas e
confrontações: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 27, de coordenadas N
7.457.065,9255m e E 347.824,2954m, deste segue confrontando com a Rua Armelinda
Pereira de Souza, com os seguintes azimutes e distâncias: 175º01`26" e 20,3601m, até o
vértice 28 de coordenadas N 7.457.045,6522m e E 347.826,0615m; deste segue a mesma
confrontação até que se cite alteração nesta descrição, com os seguintes azimutes e
distâncias: 193º21`17" e 9,8777m, até o vértice 29 de coordenadas N 7.457.036,0316 m e E
347.823,7799m; deste segue, com os seguintes azimutes e distâncias: 207º51`52" e
178,6903m, até o vértice 05 de coordenadas N 7.456.878,0593m e E 347.740,2636m; deste
segue confrontando com a Gleba 1, com os seguintes azimutes e distâncias: 295º52`26" e
16,5955m, até o vértice 04 de coordenadas N 7.456.885,3014m e E 347.725,3317m; deste
segue a mesma confrontação até que se cite alteração nesta descrição, com os seguintes

Art. 1º
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azimutes e distâncias: 342º58`51" e 155,8963m, até o vértice 03 de coordenadas N
7.457.034,3706 e E 347.679,7023m; deste segue confrontando com a Gleba 3, com os
seguintes azimutes e distâncias: 77º41`21" e 147,9962m, até o vértice 27 de coordenadas N
7.457.065,9255m e E 347.824,2954m, ponto inicial da descrição do perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridional Central-63º EGr,
tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM".

 A doação do imóvel objeto desta Lei Complementar está amparada nas disposições da
Lei Complementar nº 887/2019 e Decreto Municipal nº 3.607/2021 e, ainda, no resultado final
e homologação do Chamamento Público nº 018/2021.

 No prazo máximo de 30 (trinta) dias da promulgação desta Lei Complementar, o
Executivo Municipal expedirá o termo de cessão de posse, no qual deverá constar,
obrigatoriamente, que a donatária se obriga a:

I - dar início às obras no prazo máximo de 12 (doze) meses contados a partir da data de
entrega do termo de cessão de posse;

II - construir, no mínimo, 3.300,00 m² (três mil e trezentos metros quadrados),
compreendendo as edificações e demais construções complementares, auxiliares e
acessórias, no prazo de 60 (sessenta) meses a contar da data da outorga do compromisso ou
escritura;

III - gerar e manter no, mínimo, 100% (cem por cento) do número de empregos
constantes do Projeto Individual que integrará o Termo de Compromisso ou Escritura Pública,
sendo 80% (oitenta por cento) residentes neste município;

IV - não gerar poluição em sua atividade, que prejudique o meio ambiente, instalando ou
construindo, sempre que necessário, equipamentos ou meios apropriados para esse fim;

V - recolher no município de Bragança Paulista todos os tributos que forem gerados pela
sua unidade local, notadamente o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), o
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e o Imposto de Renda (IR), além
das contribuições sociais;

VI - atender às legislações relacionadas ao desenvolvimento arquitetônico, urbanístico e
do meio ambiente, vigentes nas áreas federal, estadual e municipal;

VII - incentivar a economia local, dando preferência em adquirir e contratar produtos e
serviços de fornecedores deste município, quando da construção e posterior
operacionalização da empresa;

VIII - licenciar sua frota de veículos em Bragança Paulista a partir do início de sua
atividade no Município;

Art. 2º
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IX - comprovar, sempre que solicitado por meio deste Poder Público, suas ações em
atendimento aos itens anteriores;

X - destinar, preferencialmente, nos limites da Lei aos Fundos Municipais autorizados,
doações a serem abatidas do IR do imposto devido.

 A donatária adequar-se-á à legislação federal, em especial ao que compete ao
Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego (PNPE), ao cumprimento da Lei
nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000 (Lei da Aprendizagem), e da Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008 (Lei do Estágio), suas regulamentações e eventuais alterações.

 A empresa donatária não poderá, sem anuência do doador, alterar seus objetivos de
exploração da atividade econômica.

 Após o término das obras e o início do funcionamento da empresa, ocorrerá a outorga
da escritura de doação e cópia à Câmara Municipal, conforme o artigo 92 da Lei Orgânica do
Município.

§ 1º A escritura definitiva de imóvel objeto de doação somente ocorrerá após 10 (dez)
anos da doação, contados após a emissão do Termo de Verificação de Obra (TVO) e a
certificação do cumprimento das contrapartidas pela donatária.

§ 2º Da escritura de doação deverá constar, obrigatoriamente, a transcrição da presente
Lei Complementar.

§ 3º A donatária responsabilizar-se-á pelos pagamentos das custas e emolumentos
devidos pela lavratura da escritura, como seu registro no Cartório competente, inclusive ao
pagamento dos impostos e taxas devidos ao Estado em razão da doação.

§ 4º O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) da área, em nome da
empresa donatária, será efetuado pela Prefeitura Municipal após o término das obras e o
início do funcionamento da atividade da empresa, conforme o prazo especificado no artigo 3º,
II, desta Lei Complementar.

 Na hipótese de a donatária não dar cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar,
o imóvel doado e todas as benfeitorias nele edificadas reverterão ao Município,
independentemente de interpelação judicial e de indenizações, nos termos da legislação em
vigor.

 No caso de falência ou dissolução da empresa donatária no prazo de 5 (cinco) anos
contados da data da outorga da escritura de doação, a área doada e as benfeitorias nela
existentes reverterão ao Município independentemente de qualquer indenização.

§ 1º A paralisação das atividades da empresa no local objeto da presente doação, por
prazo igual ou superior a 18 (dezoito) meses, por motivo injustificável, acarretará a penalidade

Art. 4º
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constante no caput deste artigo.

§ 2º Entende-se por motivo injustificável aquele que não seja fruto de força maior ou caso
fortuito.

 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 Download do documento

Art. 9º
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PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL – PGRCC 
 
 
 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO: 
 
Gerador:  
 
CHARDON BRASIL PRODUTOS E SERVICOS DE ENERGIA LTDA 

CNPJ: 
 
27.124.048/0004-00 

Endereço: 
 RUA AZUMA, 256 – GALPÃO 01 – CENTRO INDUSTRIAL 
RAFAEL DINIZ 

Município: 
 
BRAGANÇA PTA 

UF:  
 
SP 

CEP: 
12.929-586 

Telefone: 
+55 (11) 98385-9740 

e-mail: 
poliveira@chardongroup.com 

 
Responsável Técnico PGRSCC:  
 TOBIAS SOARES BADUE 

CPF: 
224.288.778-52 

Qualificação: 
ENGENHEIRO CIVIL 

Conselho e inscrição: 
CREA 5063282264 

Endereço: 
TRAVESSA ARACY, 16 - TABOÃO 

Município: 
BRAGANÇA PTA 

UF:  
SP 

CEP: 
12900-310 

Telefone: 
+55 (11) 99858-1053 

e-mail: 
tb_badue@hotmail.com 

 
 

2. DADOS DA OBRA: 
 

Proprietário:  
CHARDON BRASIL PRODUTOS E SERVICOS DE ENERGIA LTDA 
Responsável Técnico Obra:  
LEONARDO FINAMOR FILHO 
Endereço da Obra: 
RUA ARMELINDA PEREIRA DE SOUZA – GLEBA 02 – ÁGUA COMPRIDA –  
BRAGANÇA PTA – SP 
Número do Processo Administrativo: 
28.184/2023 – APROVAÇÃO DE PLANTA 

 RESIDENCIAL  COMERCIAL X INDUSTRIAL  INSTITUCIONAL  RECREAÇÃO E LAZER 

 OUTROS  
Nº PAVIMENTOS ABAIXO DO SOLO 0 Nº PAVIMENTOS ACIMA DO SOLO 5 
ÁREAS (m²) 

TERRENO 
CONSTRUÍDA 
EXISTENTE 

CONSTRUÍDA À EXECUTAR 
CONSTRUÍDA À 

DEMOLIR 
14.443,21 0,00 3.731,15 0,00 

MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA (m³) 

CORTE (C) ATERRO (A) DIFERENÇA (C-A) 
90,00 90,00 0,00 
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3. INTRODUÇÃO 
 
         A geração dos Resíduos da Construção Civil – RCC se deve, em grande parte, 
às perdas de materiais de construção nas obras através do desperdício durante o seu 
processo de execução, assim como pelos restos de materiais que são perdidos por 
danos no recebimento, transporte e armazenamento. Ou ainda, por atividades de 
demolição. 
 
         Dentre os inúmeros fatores que contribuem para a geração dos RCC estão os 
problemas relacionados ao projeto, seja pela falta de definições e/ou detalhamentos 
satisfatórios, falta de precisão nos memoriais descritivos, baixa qualidade dos 
materiais adotados, baixa qualificação da mão-de-obra, o manejo, transporte ou 
armazenamento inadequado dos materiais, a falta ou ineficiência dos mecanismos de 
controle durante a execução da obra, ao tipo de técnica escolhida para a construção 
ou demolição, aos tipos de materiais que existem na região da obra e finalmente à 
falta de processos de reutilização e reciclagem no canteiro. 
 

3.1. DESPERDÍCIO 
 

          Na construção civil, em cada uma das etapas de uma obra acontecem perdas e 
desperdícios de materiais, gerando RCC tanto na sua concepção quanto na execução 
e posterior utilização.  
 
          Na fase de concepção é corriqueiro acontecerem diferenças entre as 
quantidades previstas e as realmente utilizadas na obra. Na execução a geração de 
RCC ocorre de duas formas distintas, existindo aqueles que são descartados e saem 
das obras, denominados entulho, e os desperdícios que terminam incorporados à 
obra, como por exemplo, a sobre-espessura de emboço. Existem estudos que afirmam 
ser de 50% a taxa de ocorrência de cada um deles. 
 
         A tabela 1 apresenta taxas de desperdício de materiais na qual aparecem 
diferenças consideráveis entre os valores de mínimo e máximo, diferenças estas 
devidas às variações entre metodologias de projeto, execução e controle de qualidade 
das obras. 
 
          Na construção civil, a redução das perdas e desperdícios passou a ser 
importante fator para a sobrevivência das construtoras e para a adequação ao 
mercado, porém a necessidade de minimizar a geração dos RCC, não resulta apenas 
da questão econômica, pois se trata fundamentalmente de uma ação importante para 
a preservação ambiental. 
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4. TIPOS E CLASSIFICAÇÃO DE RESÍDUOS: 
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5. GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL: 
 

          O Projeto de Gerenciamento de RCC terá como objetivo estabelecer os 
procedimentos necessários para o manejo e destinação ambientalmente adequados 
dos RCC. Os 3Rs constituem os primeiros passos da hierarquia de objetivos que 
formam a estrutura de ação necessária para o manejo ambientalmente saudável dos 
resíduos. 
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5.1. FASE DE PLANEJAMENTO 

 
          É fundamental o detalhamento dos projetos de tal maneira que não ocorram 
perdas por quantitativos inexatos. A fase de levantamentos orçamentais e de compras 
será executada com a mais rigorosa exatidão possível de tal forma a não gerar perdas 
de materiais devido ao excesso na compra. 
 
          Em resumo, os itens que deverão receber maior atenção na pré-obra com 
relação à minimização da geração de RCC são: 
 
- Compatibilidade entre os vários projetos; 
- Exatidão em relação a cotas, níveis e alturas; 
- Especificação inexata ou falta de especificação de materiais e componentes; 
- Falta ou detalhamento inadequado dos projetos. 
 

5.2. CARACTERIZAÇÃO 
 

          Na tabela 4, segue a identificação dos resíduos gerados por etapa da obra. 
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5.3. CRONOGRAMA 

 

 
 
         Prazo total de execução da obra: 30 meses. 
 

 
5.4. TRIAGEM OU SEGREGAÇÃO 
 

          A triagem será realizada nas áreas de destinação licenciadas para essa 
finalidade, respeitadas as classes de resíduos estabelecidas na tabela 2.  
 
          A segregação será feita nos locais de origem dos resíduos, logo após a sua 
geração. Para tanto devem ser feitas pilhas próximas a esses locais e que serão 
transportadas posteriormente para seu acondicionamento. 
 
          Ao fim de um dia de trabalho ou ao término de um serviço específico deverá ser 
realizada a segregação preferencialmente por quem realizou o serviço, com o intuito 
de assegurar a qualidade do resíduo (sem contaminações) potencializando sua 
reutilização ou reciclagem. 
 
          Essa prática contribuirá para a manutenção da limpeza da obra, evitando 
materiais e ferramentas espalhadas pelo canteiro o que gera contaminação entre os 
resíduos, desorganização, aumento de possibilidades de acidentes do trabalho além 
de acréscimo de desperdício de materiais e ferramentas. 
 
          Uma vez segregados, os resíduos deverão ser adequadamente acondicionados, 
em depósitos distintos, para que possam ser aproveitados numa futura utilização no 
canteiro de obras ou fora dele, evitando assim qualquer contaminação do resíduo por 
qualquer tipo de impureza que inviabilize sua reutilização. 
 
          A contaminação do resíduo compromete a sua reutilização e, em certos casos, 
até inviabiliza o posterior aproveitamento, dificultando o gerenciamento, ao mesmo 
tempo em que a segregação bem realizada assegura a qualidade do resíduo. 
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          Os funcionários serão treinados, para terem ciência da classificação dos 
resíduos, não só para executarem satisfatoriamente a segregação dos mesmos como 
também pela importância ambiental que essa tarefa representa. 
 
 

5.5. ACONDICIONAMENTO 
 
5.5.1. ACONDICIONAMENTO INICIAL 

 
          Após a segregação e ao término da tarefa ou do dia de serviço, os RCC devem 
ser acondicionados em recipientes estrategicamente distribuídos até que atinjam 
volumes tais que justifiquem seu transporte interno para o depósito final de onde 
sairão para a reutilização, reciclagem ou destinação definitiva. 
 
          Os dispositivos de armazenamento que poderão ser utilizados de acordo com o 
tipo de resíduos são as bombonas, bags, baias e caçambas estacionárias, que 
deverão ser devidamente sinalizados informando o tipo de resíduo que cada um 
acondiciona visando a organização da obra e preservação da qualidade do RCC. 
 
 

 As bombonas são recipientes plásticos, geralmente na cor azul, com 
capacidade de 50L que servem principalmente para depósito inicial de restos 
de madeira, sacaria de embalagens plásticas, aparas de tubulações, sacos e 
caixas de embalagens de papelão, papéis de escritório, restos de ferro, aço, 
fiação, arames etc. 

 
 As bags se constituem em sacos de ráfia com quatro alças e com capacidade 

aproximada de 1 m³. As bags geralmente são utilizadas para armazenamento 
de serragem, EPS (isopor), restos de uniformes, botas, tecidos, panos e trapos, 
plásticos, embalagens de papelão etc. 

 
 Baias são depósitos fixos, geralmente construídos em madeira, em diversas 

dimensões que se adaptam às necessidades de espaço. São mais utilizadas 
para depósito de restos de madeira, ferro, aço, arames, EPS, serragem etc. 
 

 As caçambas estacionárias são recipientes metálicos com capacidade de 3 a 5 
m³., empregadas no acondicionamento final de blocos de concreto e cerâmico, 
argamassa, telhas cerâmicas, madeiras, placas de gesso, solo e etc. 

 



 
 

Travessa Aracy, 16 – Taboão – Bragança Paulista – SP 
(11) 4032-4021 ou (11) 99858-1053 

http://adecquaengenharia.com.br 

8 

 
 
 

5.5.2. ACONDICIONAMENTO FINAL 
 

         O acondicionamento final depende do tipo de resíduo, da quantidade gerada e 
de sua posterior destinação. 
 
          Para os resíduos que serão mandados para fora da obra a localização dos 
depósitos será tal forma a facilitar os trabalhos de remoção pelos agentes 
transportadores. Os resíduos como restos de alimentos, suas embalagens, copos 
plásticos, papéis oriundos de instalações sanitárias, devem ser acondicionados em 
sacos plásticos e disponibilizados para a coleta pública. 
 
 

5.6. TRANSPORTE INTERNO DOS RCC  
 
         O transporte interno dos RCC entre o acondicionamento inicial e final será feito 
por carrinhos ou giricos. 
 
 

5.7. REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM NA OBRA 
 

          O reaproveitamento das sobras de materiais dentro do próprio canteiro faz com 
que os materiais que seriam descartados com um determinado custo financeiro e 
ambiental retornem em forma de materiais novos e sejam re-inseridos na construção 
evitando a retirada de novas matérias-primas do meio ambiente. 
 
          Observando a observação as recomendações das normas regulamentadoras e 
seus procedimentos para que os materiais estejam enquadrados no padrão de 
qualidade por elas exigidos para a reutilização.  
 
         A tabela 5 apresenta os tipos de resíduos comumente gerados por fase de obra, 
e seu reaproveitamento. 
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         Os materiais inservíveis para a reutilização direta, mas passíveis de reciclagem 
se dividem entre os que são reciclados dentro das obras e aqueles que se destinam a 
reciclagem fora do canteiro. 
 
 

5.7.1. RECICLAGEM DENTRO DA PRÓPRIA OBRA 
 
          No Brasil onde 90% dos resíduos gerados pelas obras são passíveis de 
reciclagem e levando ainda em conta a sua contínua geração, a reciclagem dos RCC 
é de fundamental importância ambiental e financeira no sentido de que os referidos 
resíduos retornem para a obra em substituição a novas matérias-primas extraídas do 
meio ambiente. Trata-se de uma atividade que deve ser prioritariamente realizada no 
próprio canteiro, mas que pode também se executar fora da obra. 
 
 
          O gerenciamento de RCC dentro do canteiro de obras na verdade apresenta 
inúmeras vantagens para as empresas como a redução do volume de resíduos a 
descartar, a redução do consumo de matérias extraídas diretamente da natureza – 
como a areia e a brita –, redução dos acidentes de trabalho, com obras mais limpas e 



 
 

Travessa Aracy, 16 – Taboão – Bragança Paulista – SP 
(11) 4032-4021 ou (11) 99858-1053 

http://adecquaengenharia.com.br 

10 

organizadas, redução do  número  de  caçambas  retiradas   da   obra,   melhoria    na 
produtividade, não responsabilidade por passivos ambientais, atendimento aos 
requisitos ambientais em programas de gerenciamento e diferencial positivo na 
imagem da empresa junto ao público consumidor. 
 
 

5.7.2. RECICLAGEM FORA DO CANTEIRO DE OBRAS 
 
          A reciclagem fora do canteiro de obras acontece em Centrais de Reciclagem de 
RCC, de acordo com o IBGE (2000), apenas doze dos 5.507 Municípios brasileiros 
(0,2%) possuíam Centrais de Reciclagem de RCC em operação. No município de 
Bragança Paulista existe uma Usina de Reciclagem de Resíduos da Construção Civil, 
onde os RCC podem ser encaminhados de forma ambientalmente correta. 
 
 

5.8. REMOÇÃO DOS RESÍDUOS DO CANTEIRO – TRANSPORTE EXTERNO 
 
          A coleta e remoção dos resíduos do canteiro de obras serão controlados através 
do preenchimento de uma ficha contendo dados do gerador, tipo e quantidade de 
resíduos, dados do transportador e dados do local de destinação final dos resíduos. 
 
          Uma via deste documento assinado pelo transportador e destinatário dos 
resíduos, deverá ser arquivada, pois será a garantia de que destinou adequadamente 
seus resíduos. Este controle servirá também para a sistematização das informações 
da geração de resíduos da sua obra. Somente serão contratadas empresas 
licenciadas para a realização do transporte, bem como para a destinação dos resíduos 
(cadastradas no SIGOR). Os principais tipos de veículos utilizados para a remoção 
dos RCC são caminhões com equipamento poliguindaste ou caminhões com caçamba 
basculante que deverão sempre ser cobertos com lona, para evitar o derramamento 
em vias públicas. 
 
 

5.9. DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS 
 
          A destinação dos RCC será feita de acordo com o tipo de resíduo. Os RCC 
classe A serão encaminhados para áreas de triagem e transbordo, áreas de 
reciclagem ou aterros da construção civil. Já os resíduos classe B serão 
comercializados com empresas, cooperativas ou associações de coleta seletiva que 
comercializam ou reciclam esses resíduos ou até mesmo serem usados como 
combustível para fornos e caldeiras. 
 
          Para os resíduos das categorias C e D, deverá acontecer o envolvimento dos 
fornecedores para que se configure a co-responsabilidade na destinação dos mesmos. 
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5.10.  ESTIMATIVA DE GERAÇÃO DE RESÍDUOS POR CLASSE 

 
RESÍDUOS POR CLASSE ESTIMATIVA DE GERAÇÃO (m³) 

A  
CONCRETO 5,597 
ALVENARIAS 5,597 

ARGAMASSAS 5,597 
CERÂMICOS 5,597 

SOLO 0,00 
OUTROS 5,597 
TOTAL A 27,98 

B  
MADEIRA 4,67 

PLÁSTICOS 2,33 
PAPÉIS E PAPELÕES 2,33 

METAIS 1,17 
VIDROS 1,17 
GESSO 0,93 

OUTROS 1,40 
TOTAL B 13,99 

C  
MASSA ASFÁLTICA 0,01 
MASSA DE VIDRO 0,01 

TUBOS DE POLIURETANO 0,23 
OUTROS 2,08 
TOTAL C 2,33 

D  
TINTAS 0,01 

SOLVENTES 0,005 
ÓLEOS 0,01 

AMIANTO 0,00 
OUTROS 2,31 
TOTAL D 2,33 

TOTAL GERAL 46,64 
 

5.11. RESUMO SEGREGAÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
 
RESÍDUOS CLASSE A 
 
SEGREGAÇÃO E ACONDICIONAMENTO: VER ITENS 5.4, 5.5.1 E 5.5.2. 
TRANSPORTE: VER ITENS 5.6 E 5.8. 
EMPRESA TRANSPORTADORA: A DEFINIR. 
DESTINAÇÃO FINAL: VER ITEM 5.9. 
UNIDADE DE DESTINAÇÃO FINAL: A DEFINIR. 
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RESÍDUOS CLASSE B 
 
SEGREGAÇÃO E ACONDICIONAMENTO: VER ITENS 5.4, 5.5.1 E 5.5.2. 
TRANSPORTE: VER ITENS 5.6 E 5.8. 
EMPRESA TRANSPORTADORA: A DEFINIR. 
DESTINAÇÃO FINAL: VER ITEM 5.9. 
UNIDADE DE DESTINAÇÃO FINAL: A DEFINIR. 
 
RESÍDUOS CLASSE C 
 
SEGREGAÇÃO E ACONDICIONAMENTO: VER ITENS 5.4, 5.5.1 E 5.5.2. 
TRANSPORTE: VER ITENS 5.6 E 5.8. 
EMPRESA TRANSPORTADORA: A DEFINIR. 
DESTINAÇÃO FINAL: VER ITEM 5.9. 
UNIDADE DE DESTINAÇÃO FINAL: A DEFINIR. 
 
RESÍDUOS CLASSE D 
 
SEGREGAÇÃO E ACONDICIONAMENTO: VER ITENS 5.4, 5.5.1 E 5.5.2. 
TRANSPORTE: VER ITENS 5.6 E 5.8. 
EMPRESA TRANSPORTADORA: A DEFINIR. 
DESTINAÇÃO FINAL: VER ITEM 5.9. 
UNIDADE DE DESTINAÇÃO FINAL: A DEFINIR. 
 
 

Bragança Paulista, 10 de Outubro de 2023. 
 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
TOBIAS SOARES BÁDUE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO – CREA 5063282264 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
CHARDON BRASIL PRODUTOS E SERVICOS DE ENERGIA LTDA 

PROPRIETÁRIO – CNPJ: 27.124.048/0004-00 



4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230231621338

1. Responsável Técnico

TOBIAS SOARES BADUE
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5063282264-SP

2608821405

Contratante: CHARDON BRASIL PRODUTOS E SERVICOS DE ENERGIA LTDA CPF/CNPJ:27.124.048/0004-00

Rua AZUMA N°: 256
GALPÃO 01Complemento:

Cidade: Bragança Paulista UF:

Bairro: CENTRO INDUSTRIAL RAFAEL DINIZ

SP CEP: 12929-586
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Direção de 
Serviço Técnico
1

Direção de serviço técnico de edificação 1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 11/10/2023
Valor: R$ 3000,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua ARMELINA PEREIRA DE SOUZA N°: 0

Complemento: GLEBA 02 Bairro: ÁGUA COMPRIDA

Cidade: Bragança Paulista UF: SP CEP: 12915-542

Data de Início: 11/10/2023

Previsão de Término: 11/10/2023

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Industrial Código: 

Proprietário: CHARDON BRASIL PRODUTOS E SERVICOS DE ENERGIA LTDA CPF/CNPJ: 27.124.048/0004-00

3. Dados da Obra Serviço

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PGRSCC.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:96,62 11/10/2023 96,62 28027230231621338 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

CHARDON BRASIL PRODUTOS E SERVICOS DE ENERGIA LTDA - 
CPF/CNPJ: 27.124.048/0004-00

TOBIAS SOARES BADUE - CPF: 224.288.778-52

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS 
DA REGIÃO BRAGANTINA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 11/10/2023 08:38:43
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